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GOVERNO MUNICIPA!

COM O POVO PARA SEGUIR AVANÇANDO

LEI MUNICIPAL No rzo6/zoz3

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPISSI.]MA - ESTAI}O DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições institucionais que the são conferidas em
fun@o do cargo, e com respaldo no que preceitua a l,ei Orgânica do Municipio, faz saber
que tendo sido enüada para vota{o da Câmara Municipal o Projeto de Iei
Orçamentária para exercício de zoz4, sem que até a presente data tenha sido apreciado
e votado o referido projeto de Lei e em descumprimento ao prazo legal esüpulado pelo
"caput" do Artigo 78 da tei Orgânica do Município, SANCIONA e PROMUI;GA a l-ei
Orçamentária Municipal de no rzo6lzoz3, nos termos do que dispôe o
AÊig,o 54 da l,ei Orgânica Municipal, c/c Emenda Constitucional do Estado de
Pernambuco de no 3r de z7 de junho de zoo8.

EMENTA: ESTIMA A RECEMA E FIXA A
DESPESA DO MTJNICÍPIO DE
ITAPISSUMA PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DEzo24.

Art. ro A Presente lei estima a receita e fixa a despesa do município de
Itapissuma para o exercício financeiro de zoz4 compreendendo o Orçamento
Fiscal referente aos poderes municipais, seus órgãos e entidades da
administra@o' direta e indireta, inclusive fundos e funda@o, instituídos pelo
poder público.

Art. zo O Orçamento fiscal do município para o exercício Íinanceiro de
que trata o artigo anterior, composto pela receita e despesa do tesouro municipal e
de recursos de outras fontes da administra@o direta e indireta, inclusive dos
fundos instituídos pelo poder público municipal, estima a receita em Rg
225.ooo.ooo,oo (duzentos e ünte e cinco milhões de reais) e fixa a despesa em
igual importância, sendo e R$ z8.88z.ooo,oo (ünte e oito milhões oitocentos e
oitenta e dois mil reais) com as deduções em favor do FUNDEB e de Rg
3.536.339,00 (três milhões qúnhentos e trinta e seis mil trezentos e trinta e nove
reais) o valor da resewa de contingência.

Art. Bo A receita será realizada mediante a arrecadação dos tributos e
das demais teceitas co[entes, de capital e intra-orçamentárias na forma da
legislação em ügor, conforme discrimina@o constante em anexo próprio
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DESCRIÇAO VALOR
Receitas Correntes 20B.9oS.Boo,oo
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 26.o10.ooo,oo
Contribuições
Receita Patrimonial
Receita de Serviços

5.520.OOO,Oo
1.3. O. O. OO. O. O. OO 2.398.ooo,oo
1.6. o. o. oo. o. o. oo 50.OOO,OO

Transferências Correntes 167.B2z.gSS,oo
Outras Receitas Correntes
Receitas de Ca ital
Alienação de Bens

7.7o3.445,oo
3.876.2oo,oo

2.2. O. O. OO. O. O. OO SOO.OOO,OO
2.4. O.O. OO. O.O. oO Transferências de Capital 3376.2oo,oo
7.O.O.O.OO.O.O.OO Receitas Correntes (Intra-Orçamentária) 72.22O.OOO,OO
7.2.O. O.OO.O. O. OO Contribuições (Intra-Orqamentária) 4.675.ooo,oo
7.9.O.O.OO.O.O.OO Outras Receitas Correntes (Intra-Orçamentária) 7.545.ooo,oo

I 225.OOO.OOo,oo
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consolidadas na forma a seguir:

DIGO
1.O.O.O.OO.O.O. OO

1.1.O.O.OO.O.O.OO

1.2.O.O.OO.O.O.OO

1. .o.o.oo.o.o.oo
1. .o.o.oo.o.o.oo
2.O.O. O.OO. O. O. OO

Art. 4() A Despesa será realizada segundo a discrimina@o constante dos anexos
correspondentes, cuja distribui@o por funções e órgãos, apresenta o seguinte
desdobramento:

DESCRTÇAO

o
o
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CÓDIC,O VAIOR
o1 Legislativa 1o.345.o36,Oo

Essencial a Justiça 15.OOO,OO
Administra@o 34.612.070,oo

Pública
Assistência Social

B.o76.ooo,oo
o8 u.857.ooo,oo
o9 Preridência Social

Saúde
r8.o95.ooo,oo

10 51.2B2.OOO,OO
11 Trabalho 115.OOO,OO
t2 Educa@o 43.395.555,oo
13 Cultura 19.134.OOo,OO
15 Urbanismo 2o.74O.OOO,OO
16 Habitação 10,ooo, oo
17 Saneamento 176.ooo,oo
rB Gestão Ambiental 265.ooo,oo
20 Agricultura

Transporte
Desporto e l,azer
Encargos Especiais

31O.OOO,OD 
I

z6 50.OOO,OO
2.29O.OOO,OO

28 696.ooo,oo
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99 Reserva de Conti encla 6 oo

Art. 50 O Poder Executivo, no interesse da Administra@o, poderá designar
como unidades gestoras de créditos orça.mentários, unidades administrativas
subordinadas ao mesmo órgão, com as atribuições de moümentar dotações
atribuídas ârs unidades orçamentárias, atendendo as disposi@es do art. 66 da tei
Federal no 4.32o, de 17 de março de 1964.

Art. 60 Atendendo ao disposto no art. 56 da l,ei Federal no 4.320, de 1964, o
recolhimento das receitas do tesouro, ressalvadas aquelas cujas peculiaridades exijam
tratamento especifico por parte do Poder Executivo, será efetuado em estúta
observância ao princípio de unidade de tesouraria, vedada a íragmenta@o para
criaSo de outros caixas.

Art. 70 Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 165 da
Constituição Federal, do § 4o do art. 123 da Constitui$o Estadual, a abrir créditos
suplementares, até o limite correspondente a 40% (quarenta por cento) do total da
despesa fixada e na presente lei, ficando excluídas deste limite as dotações
destinadas às áreas de educa@o e saúde, com a finalidade de atender
insuficiências de dota@es estabelecidas na presente lei e em créditos adicionais, na
forma do que dispõem os aúigos 7,e 40 a4g da I,ei Federal no 4.320, de 1964.

Art. 80 Não se incluem no limite de suplementa@o, preüsto no art. Zo da
presente [ci, as dotações do mesmo grupo, para atendimento das seguintes despesas:

7+

pessoal e encargos sociais;

pagamentos do sistema preüdenciário;

pagamento do serviço da dívida;

pagamento das despesas correntes relativas à operacionaliza@o do Sistema
Unico de Saúde e do Sistema Municipal de Ensino;

transferências de fundos ao Poder I-egislativo;

despesas vinculadâs a convênios, bem como sua contrapartida;

incorporação de saldos financeiros, apurados em 31 de dezembro de zor8,
do excesso de arrecada@o de recursos ünculados a fundos especiais e ao
FUNDEB, quando se configurar receitas do exercício superior as previsões
de despesas fixadas na Lei de Orçamento. 
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22 .ooo.ooo oo
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Art. 90. Os créditos suplementares referentes ao orçamento do Poder
Legislativo obedecerão a limite e condições semelhantes ao estabelecido no art. 70 para
as suplementações do Poder Executivo.

Art. 10. Os créditos especiais e eúraordinários, autorizados nos últimos quatro
meses do exercício financeiro de zozz, ao serem reabertos, na forma do § zo do art.
167 da Consütui@o Federal, de 1988, do § zo do art. 128 da ConstituiSo Estadual, de
1989, serão reclassificados em conformidade com as classificações adotadas na
presente lei.

Art. 11. Na execu@o orçamentária, o remanejamento, a transposi@o e as
transferências de recursos de elementos em cada grupo de despesa dos projetos,
atiúdades e operações especiais, independentemente de formaliza@o específica, serão
efetuados através de registros contábeis, diretamente no sistema de informática pela
Secretaria de Planejamento.

§ 10 As Emendas Parlamentares apresentadas à [.ei Orçamentária Anual, após
deliberação e aprovação pela Câmara, tornar-se-ão obrigatórias suas inclusões pelo
Poder Executivo, nos termos dos Artigos 165, 166 e 198, da Constitui@o Federal.

§ 20 As emendas ao orçamento deverão comtemplar as áreas de infraestrutura,
saúde, educa@o, turismo, políticas sociais e segurança.

§ g" A discrimina@o da despesa de que trata o caput deste artigo seú feita
em cada projeto, atividade ou opera$o especial, por fonte de recurso, categoria
econômica e modalidade de aplica$o, podendo ser alterada através de
remanejamento direto no sistema para inelusão de elemento e para acréscimo e
redu$o de valores em um mesmo grupo de despesa constante da presente lei.

§ 40 Até o décimo dia útil de zoz4, o Prefeito Municipal, através de Decreto,
aprovará o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, que acc,mpanha a presente
Lei, desdobrando em elementos os grupos de despesas que integram este orçamento.

§ So Caberá a Secretaria de Planejamento, disponibilizar a cada órgão titular
de dotações orçamentárias o respectivo Quadro de Detalhamento das Despesas -
QDD, por elemento, através do sistema de Execu@o orçamentária e Contábil.

Art. 12. Para efeito das alterações orqamentárias, observar-se-á o seguinte:

I. Será considerado crédito especial, a inclusão de novos projetos,
atividades ou operações especiais nas unidades orçamentárias,
sendo necessária autoriza@o legislaüva e-specífica para sua
abertura;

II. Os créditos extraordinários somente serão bertos atendendo as
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disposições contidas nos parágrafos 20 e 30 do art. t67 da
Constitui@o Federal, de 1988;

III. Os créditos suplementares, a que se referem os arts. 70, 80 e go da
presente lei, englobam a inclusão de fonte de r:ecurso, modalidade
de aplica@o e grupo de natureza da despesa ou acréscimo no valor
de projeto, atividade ou operação especial e serão feitos, os do
Poder Executivo, por meio de decretos de sua autoria e os do Poder
l,egislativo, por ato do Presidente da Câmara;

IV. Os recursos para abertura dos cr&itos suplementares, do Executivo
e do kgislaüvo, serão oriundos de seus respectivos orçamentos.

V. Os recursos oúundos de excesso de anecada@o por fonte de
recursos serão abertos por meio de decreto do Poder Execuüvo até
o limite da respectiva arrecada@o da fonte de recursos.

Art. r3. As unidades responsáveis pela execu@o dos créditos orçamentários
aprovados, processarão o empenhamento da despesa, observados os valores Íixados
para cada grupo de despesa, modalidade de aplica@o, elemento de despesa e fonte
de recursos, e as disposições contidas nos artigos rr e rz da presente lei.

AÍt. r.4. O Poder Executivo estabelecerá normas para a realiza$o da
despesa, inclusive na programa@o financeira para o exercício de zoz4 onde fixará as
medidas necessárias para manter os dispêndios compatíveis corn a arrecadação da
receita, a fi.m de obter o equilíbrio financeiro preconizado pela legislaqão especí{ica
ügente.

Art. 15. Esta lei entra em ügor na data de sua publicação, aplicando-se seus
efeitos de ro de janeiro de 2e24 a St de dezembro de 2024.

Itapissuma, z7 de dezembro de zoz3.

TENÓRIO FILHO
Municipal
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